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especial, bem como o plantio, cultivo e colheita de plantas das 
quais possam ser extraídas substâncias sujeitas ao controle 
especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e admi-
nistrativos específicos constantes da RDC Anvisa 16/2014, ou a 
que vier a substituí-la;

VI- Certificado de Licenciamento Integrado (CLI): documento 
que reúne a licença dos serviços estaduais, Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo - Cetesb e Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, Secretaria da Agricultura e Abaste-
cimento, além dos serviços estaduais ou municipais de Vigilância 
Sanitária, emitido pelo Sistema Integrado de Licenciamento (SIL), 
por meio do Portal Integrador Estadual VRE Redesim;

VII- Cnae – A Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas (Cnae) identifica o ramo de atividade empresarial pública, 
privada ou sem fim lucrativo, ou ainda, de pessoas físicas em 
atividades autônomas, por meio de códigos e descrições regula-
mentados pela Comissão Nacional de Classificação (Concla), do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O Anexo I 
desta Portaria apresenta a relação de Cnae dos estabelecimen-
tos de interesse da saúde e o Anexo II, das fontes de radiação 
ionizante, sujeitos ao licenciamento sanitário;

VIII- Consultório Isolado: Sala isolada destinada à prestação 
de assistência médica ou odontológica ou de outros profissio-
nais de saúde com nível superior;

IX - Contrato de Terceirização: documento cujo conteúdo é 
mutuamente acordado e controlado entre as partes estabelecen-
do claramente as atribuições e responsabilidades de contratante 
e contratado;

X- Depósito Fechado: unidade da empresa que realiza 
atividade de armazenamento de produtos próprios, em depó-
sito próprio, que dispõe de instalações, equipamento e recursos 
humanos próprios para o exercício desta atividade, instalado 
em endereço diverso da empresa fabricante, distribuidora, ou 
comércio varejista, considerada extensão da mesma;

XI- e-CNPJ: corresponde ao documento eletrônico em forma 
de certificado digital, que garante a autenticidade e a integrida-
de na comunicação entre pessoas jurídicas e a Receita Federal 
do Brasil, funcionando exatamente como versão digital do CNPJ 
– Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

XII- e-CPF: corresponde ao documento eletrônico em forma 
digital do Cadastro de Pessoa Física, que garante a autentici-
dade e a integridade na comunicação eletrônica entre pessoas 
físicas e a Receita Federal no Brasil;

XIII- Empresa: unidade econômico-social organizada, de 
produção e circulação de bens e serviços para o mercado, inte-
grada por elementos humanos, técnicos e materiais;

XIV- Empresa contratante: empresa que contrata serviços 
de terceiros, responsável por todos os aspectos legais e técnicos 
vinculados com o produto ou processo objeto da terceirização;

XV- Empresa contratada: empresa que realiza o serviço de 
terceirização, corresponsável pelos aspectos técnicos e legais, 
inerentes à atividade objeto da terceirização;

XVI- Empresa de Pequeno Porte (EPP): compreende a socie-
dade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário, devidamente registra-
dos nos órgãos competentes, que aufira em cada ano calendário, 
a receita bruta superior a R$360.000,00 e igual ou inferior a 
R$3.600.000,00, conforme definido pela Lei Complementar 
federalnº139/2011, ou a que vier a substituí-la;

XVII- Estabelecimento de Interesse da Saúde: estabelecimento 
destinado às atividades relativas a bens, produtos e serviços que 
possam, direta ou indiretamente, acarretar riscos à saúde da 
população, sujeitos às ações dos serviços de vigilância sanitária, 
elencados nos grupos I - Atividades Relacionadas à Produtos de 
Interesse da Saúde, II - Atividades da Prestação de Serviços de 
Saúde e III - Demais Atividades Relacionadas à Saúde (Anexo I) 
desta portaria, podendo estar sob responsabilidade de pessoa 
jurídica ou física e suas atividades podem ter caráter permanente, 
periódico ou eventual, incluídas as residências, quando estas forem 
utilizadas para a realização de tais atividades, sob responsabilidade 
de Microempreendedor Individual (Mei);

XVIII- Estabelecimento de Interesse à Saúde Albergado: 
estabelecimento com atividade de interesse da saúde sujeito 
à Licença Sanitária (LS) própria, ou não, situado dentro de uma 
estrutura Albergante ou vinculada a ela pelo mesmo CNPJ;

XIX- Fiscalização Sanitária: conjunto de procedimentos téc-
nicos e administrativos, de competência da autoridade sanitária, 
que visam à verificação do cumprimento das normas sanitárias 
de proteção à saúde e gerenciamento do risco sanitário (ver: 
XXIII- Inspeção Sanitária);

XX- Fonte de Radiação Ionizante: equipamento ou material 
que emite ou é capaz de emitir radiação ionizante ou de liberar 
substâncias ou materiais radioativos;

XXI- Habitação coletiva para o repouso do trabalhador rural 
ou urbano: compreende qualquer tipo de imóvel, instalado em 
ambiente rural ou urbano, disponibilizado pelos empregadores 
para o repouso entre as jornadas de trabalho, especialmente 
construído ou adaptado para este fim, independentemente do 
tipo de contrato de uso, quando houver;

XXII- Inspeção Sanitária: procedimento realizado pela auto-
ridade sanitária, que busca “in loco” identificar, avaliar e intervir 
nos fatores de riscos à saúde da população, presentes na pro-
dução e circulação de produtos, na prestação de serviços e na 
intervenção sobre o meio ambiente, inclusive o de trabalho. (ver: 
XIX- Fiscalização Sanitária);

XXIII- Insumo Farmacêutico Ativo: princípios ativos utiliza-
dos na fabricação de medicamentos;

XXIV- Insumo Farmacêutico não Ativo: excipientes utilizados 
na fabricação de medicamentos;

XXV- Insumo Farmacêutico sujeito ao Controle Especial: são 
substâncias sujeitas ao controle especial. São elas: princípios 
ativos, excipientes ou precursores;

XXVI- Laudo Técnico de Avaliação (LTA): documento que 
expressa decisão do órgão de vigilância sanitária competente 
sobre a avaliação física funcional do projeto de edificação, e 
seus complementos, que abriga atividade de interesse da saúde;

XXVII- Licença Sanitária (LS): documento emitido pelo ser-
viço de vigilância sanitária competente, que habilita o funciona-
mento de atividade específica em estabelecimento de interesse 
da saúde ou a utilização de fontes de radiação ionizante;

XXVIII- Licenciamento Sanitário: etapa do processo de 
legalização no âmbito da vigilância sanitária, presencial ou ele-
trônica, que habilita o interessado ao exercício de determinada 
atividade econômica;

XXIX- Locais de Interesse da Saúde: ambientes de trabalho, 
logradouros, locais públicos, mananciais, dentre outros, que pos-
sam, direta ou indiretamente, acarretar riscos à saúde da popu-
lação, independente da obrigatoriedade de seu licenciamento 
pelo serviço de vigilância sanitária competente;

XXX- Microempresa (ME): compreende a sociedade empre-
sária, a sociedade simples, a empresa individual de responsa-
bilidade limitada e o empresário, devidamente registrados nos 
órgãos competentes, que aufira em cada ano-calendário, a 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00, de acordo com a 
Lei Complementar federal 139/2011;

XXXI- Microempreendedor Individual (Mei): pessoa que 
trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno 
empresário, com faturamento máximo anual estabelecido em 
legislação específica e sem participação em outra empresa como 
sócio ou titular, que dispõe de tratamento diferenciado pelos 
órgãos e entidades estaduais de São Paulo para o licenciamento 
de suas atividades, conforme o Decreto estadual 54.498/09;

XXXII- Nível de Risco: corresponde aos critérios de classificação 
estabelecidos, no mínimo, pela probabilidade de ocorrência de 
eventos danosos a partir da atividade econômica desenvolvida, 
considerando a extensão, gravidade ou grau de irreparabilidade do 
impacto causado à integridade física e à saúde humana, adotada 
pelo Sistema Estadual de Vigilância Sanitária (Sevisa);

XXXIII- Nº CEVS: corresponde ao número do Cadastro 
Estadual de Vigilância Sanitária que identifica, junto ao Sevisa, a 

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Portaria CVS-4, de 7-4-2021

Revoga a Portaria CVS 8/2020 que dispõe sobre 
o Cadastro de Vigilância Sanitária – Cadvisa para 
o exercício de atividade fabril e de importação 
de dispositivos médicos prioritários para usos 
em serviços de saúde, em caráter temporário e 
excepcional

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da 
Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo, em conformidade com o disposto na Lei 
Estadual 10.083, de 23-09-1998, considerando:

- A Resolução RDC Anvisa 448, de 15-12-2020, publicada 
em D.O.U. de 17-12-2020, “Dispõe de forma extraordinária e 
temporária, sobre os requisitos para a fabricação, importação 
e comercialização de equipamentos de proteção individual 
identificados como prioritários para uso em serviços de saúde, 
em virtude da emergência de saúde pública internacional rela-
cionada ao Sars-Cov-2”, resolve:

Artigo 1º - Revogar a Portaria CVS 08, de 13-05-2020, 
publicada em D.O. de 15-05-2020, “Dispõe sobre o Cadastro 
de Vigilância Sanitária - Cadvisa de estabelecimento para o 
exercício de atividade fabril e de importação de dispositivos 
médicos prioritários para uso em serviços de saúde, em caráter 
temporário e excepcional, no âmbito do Sistema Estadual de 
Vigilância Sanitária - Sevisa”.

Artigo 2º- A presente Portaria passa a vigorar na data de 
sua publicação.

 Portaria CVS-1, de 22-7-2020

Disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de 
Vigilância Sanitária – Sevisa, o licenciamento sani-
tário dos estabelecimentos de interesse da saúde e 
das fontes de radiação ionizante, e dá providências 
correlatas

A Diretoria Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da 
Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo (CVS/CCD-SES-SP), em conformidade 
com:

- o artigo 25, da Lei federal 5.991, de 17-12-1973, alterado 
pelo artigo 131, da Lei federal 13.097, de 19-01-2015, que dis-
põe sobre o prazo de validade da licença do comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;

- a Lei federal 6.360, de 23-09-1976, que dispõe sobre a 
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, sane-
antes e outros produtos;

- a Lei estadual 10.083, de 23-09-1998, que dispõe sobre o 
Código Sanitário do Estado de São Paulo;

- o Decreto estadual 44.954, de 6 de junho de 2000, que 
dispõe sobre o campo de atuação do Sistema Estadual de 
Vigilância Sanitária – Sevisa e a necessidade de integração inter-
governamental das informações referentes ao Cadastro Estadual 
de Vigilância Sanitária - CEVS, às licenças de funcionamento 
(Licenças Sanitárias), aos termos de responsabilidade técnica e, 
dá outras providências, além de definir o Centro de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (CVS/
SES-SP) como órgão coordenador do Sistema Estadual de Vigi-
lância Sanitária - Sevisa;

- a Lei Complementar federal 123, de 14-12-2006, em espe-
cial em seu art. 55, quando se refere aos critérios de fiscalização 
sanitária, entre outras, em microempresas e em empresas de 
pequeno porte;

- o Decreto estadual 55.660, de 30-03-2010, que institui o 
Sistema Integrado de Licenciamento – SIL e cria o Certificado de 
Licenciamento Integrado - CLI;

- a Resolução SS 26, de 17-04-2017, que institui o Sistema 
de Informação em Vigilância Sanitária - Sivisa no Estado de 
São Paulo e trata das atribuições comuns das esferas de poder 
estadual e municipal na organização e coordenação do sistema;

- a Resolução RDC Anvisa 207, de 3 de janeiro de 2018, 
que dispõe sobre a organização das ações de vigilância sani-
tária, exercidas pela União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, relativas à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, 
Registro, Certificação de Boas Práticas, Fiscalização, Inspeção 
e Normatização, no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária – SNVS;

- a Lei federal 13.874, de 20-09-2019, que institui a 
Declaração de Direitos da Liberdade Econômica e dá outras 
providências;

- o Decreto federal 10.178, de 18-12-2019, que regulamenta 
dispositivos da Lei 13.874/2019 e dispõe, entre outros, sobre 
os critérios e os procedimentos para a classificação de risco de 
atividade econômica;

- o Decreto federal 10.219, de 30-01-2020, que altera o 
Decreto 10.178/2019, que regulamenta dispositivos da Lei 
13.874, de 20-09-2019, para dispor sobre os critérios e os pro-
cedimentos para a classificação de risco de atividade econômica 
e para fixar o prazo para aprovação tácita.

e considerando a necessidade de:
- Padronizar, regulamentar e disciplinar os procedimentos 

administrativos referentes aos trâmites para fins de licenciamen-
to sanitário dos estabelecimentos de interesse da saúde e das 
fontes de radiação ionizante;

- Estabelecer o universo de ação da Vigilância Sanitária para 
fins de licenciamento;

- Compatibilizar as atividades econômicas que estão sujei-
tas ao licenciamento pelos Serviços de Vigilância Sanitária 
com a Classificação Nacional de Atividade Econômica - Cnae, 
elaborada originalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE;

- Definir o Número de Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - Nº CEVS;

- Facilitar o intercâmbio de informações com outros órgãos 
governamentais, resolve:

Artigo 1º- O licenciamento sanitário dos estabelecimentos 
de interesse da saúde e das fontes de radiação ionizante obe-
decerá, no âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
– Sevisa, aos procedimentos administrativos definidos nesta 
Portaria.

Capítulo I – Das Definições
Artigo 2o- Considera-se, para os fins desta Portaria:
I- Atividade Econômica: ramo de atividade identificada a 

partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
Cnae, regulamentada pela Comissão Nacional de Classificação – 
Concla, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

II- Atos de Vigilância Sanitária: corresponde ao conjunto de 
atos demandados ao serviço de vigilância sanitária competente, 
por meio do preenchimento do Formulário de Solicitação de Atos 
de Vigilância Sanitária (Anexo V e seus Subanexos), consistentes 
em: solicitação inicial, renovação e cancelamento de Licença 
Sanitária (LS); alterações de dados cadastrais do estabelecimen-
to de interesse da saúde e das fontes de radiação ionizante; e 
assunção ou baixa de responsabilidade técnica;

III- Autoridade Sanitária: agente público investido de com-
petência para fiscalizar, controlar e inspecionar matéria de 
interesse direto ou indireto para a saúde das pessoas e do meio 
ambiente;

IV- Autorização de Funcionamento de Empresas (Afe): ato 
legal de competência da Agência Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) que autoriza o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, instituições e órgãos sujeitos à vigilância sani-
tária, mediante o cumprimento de requisitos técnicos e adminis-
trativos específicos dos marcos legal e regulatório sanitários;

V- Autorização Especial de Empresa (AE): ato legal de com-
petência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
que autoriza o exercício de atividade que envolva insumos 
farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas ao controle 

Considerando:
A Linha de Cuidado da Gestante, Parto e Puerpério orga-

nizam a assistência no ciclo gravídico puerperal, com vistas à 
redução da morbimortalidade materna e neonatal, bem como 
qualificam a assistência.

A identificação dos sinais/sintomas precocemente e a 
solicitação de transferência em tempo oportuno como forma de 
otimizar vagas e diminuir a morte materna.

A Portaria de Consolidação 3 de 03/10/17, que dispõe sobre 
a Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde.

A Nota Técnica 3 de 25.062020 que recomenda a orga-
nização da Rede Materna Infantil de cada território, e suas 
referências; sendo imprescindível que a gestante apresentando 
sintomas graves, seja encaminhada conforme grade pactuada 
para Alto Risco no Plano de Ação da Rede Cegonha.

A Nota Técnica 12/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS 
sobre a Infecção Covid -19 e os riscos às mulheres no ciclo 
gravídico-puerperal que dispõe de recomendações aos gestores 
e profissionais de saúde segundo as evidências disponíveis 
contribuindo para melhor compreensão acerca dos riscos às ges-
tantes e puérperas diante da pandemia de Covid -19, sugerindo 
assim medidas protetivas.

A Nota Técnica 13/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS, 
que possui “Recomendações acerca da atenção puerperal, alta 
segura e contracepção durante a pandemia da Covid -19”.

Considerando que a Rede materna Infantil se estruturou no 
Estado em acordo com a complexidade dos pontos de atenção, 
a saber: serviços para o atendimento ao parto de baixo risco e 
para a gestação de alto risco.

É imprescindível e obrigatória a reorganização da Rede para 
o adequado atendimento e acompanhamento da gestante e 
puérpera, na vigência da Pandemia pelo Sars-Cov-2.

Recomendamos que as mudanças nas referências e fluxos 
formais realizadas e pactuadas devem ser de conhecimento de 
todos os profissionais da rede, sendo de responsabilidade dos 
gestores (DRS/CARS, SMSSP/CRS) informar oficialmente a toda 
rede gestora (DRS/Regulação e Saúde da Mulher, Regulação 
e Coordenação de Saúde da Mulher municipal), e prestadora 
(Hospitais e atenção básica) e a gestão centralizada (SESSP/
CRS/ATSM/Núcleo Técnico de Regulação, CCD/CEVMMIF), ime-
diatamente.

1.Classificação e Regulação de todos os casos que neces-
sitam de triagem nos Hospitais na vigência da Pandemia pelo 
Sars-Cov-2

O encaminhamento pode ocorrer em casos suspeitos ou 
confirmados, assim não é necessário aguardar resultado de PCR 
para Covid -19 para solicitação de transferência de gestantes ou 
puérperas. Deve-se ainda estar atendo que a coleta de PCR para 
Covid -19 tem mostrado melhores resultados quando é realizada 
entre o terceiro e sétimo dia do início dos sintomas.

Toda unidade de saúde deverá realizar triagem para iden-
tificar pacientes suspeita de Covid -19, em todos os momentos 
de assistência à gestante e puérpera: consultas de pré-natal, 
exames laboratoriais e de ultrassonografia, parto e puerpério.

É essencial que seja realizada classificação de risco em 
casos suspeitos e também que seja verificada a oximetria de 
pulso e medida da frequência respiratória

Utilizar os seguintes critérios para encaminhamento:
A - Casos suspeitos ou confirmados com sintomas leves
Casos com sintomas leves seguirão fluxo de regulação 

habitual para Covid -19, podendo ser manejados inicialmente na 
unidade de baixo risco, que deverá garantir isolamento destas 
gestantes e puérperas.

B – Casos suspeitos ou confirmados com critérios para 
internação:

São considerados critérios de internação:
a) Desconforto respiratório objetivamente verificado;
b) Esforço ventilatório (uso de musculatura acessória, tira-

gem intercostal, batimento de asa nasal);
c) Taquipnéia (FR \>24 imp.);
d) Dessaturação (SpO2 \<95% em ar ambiente).
Considerando-se a possibilidade de piora rápida de sinto-

mas, casos com critérios de internação devem ser encaminhados 
para unidades de enfermaria com estrutura de clínica médica, 
obstetrícia, neonatologia, UTI neonatal e UTI adulto ou UTI 
materna, a depender da idade gestacional no momento dos 
sintomas.

A infraestrutura de obstetrícia e de neonatologia torna-se 
mais importante para casos com idade gestacional maior ou 
igual há 23 semanas, pois em alguns serviços, a partir de 25 
semanas há viabilidade de sobrevivência do recém-nascido caso 
seja necessária à interrupção da gestação.

3) - Casos suspeitos ou confirmados com critérios para 
internação em UTI:

Considerando-se a rápida progressão da doença, para 
transferência de gestantes e puérperas para internação em 
enfermaria deve-se priorizar serviços que contem UTI com vaga 
garantida para esta paciente . Os critérios abaixo devem ser 
utilizados dentro das unidades hospitalares para transferência 
interna dos pacientes e não para a solicitação de vagas de UTI 
aos sistemas de regulação.

Critérios para encaminhamento de pacientes a UTI
a)Sem melhora da saturação de oxigênio apesar da oferta 

de O2 (SatO2 \<95% com oferta de 6L/min por cateter nasal 
de oxigênio);

b)Esforço ventilatório (uso de musculatura acessória, tira-
gem intercostal, batimento de asa nasal) apesar da oferta de O2;

c)Relação pO2/FIO2\< 200;
d)Hipotensão arterial;
e)Alteração da perfusão periférica (tempo de enchimento 

capilar);
f)Alteração do nível de consciência; Delírio;
g)Oligúria.
Recomendamos a observação da gravidade materna x 

risco fetal para a definição do tipo de solicitação de vaga na 
Regulação:

Após definição de necessidade de transferência inserir o 
caso no sistema de regulação:

Proceder ao preenchimento da “Ficha da Gestante” dispo-
nível no Sistema da Central de Regulação Oferta de Sistemas 
de Saúde (CROSS), assinalando a pergunta: “ Possui síndrome 
gripal?”

Obs: Preferencialmente usar a mesma ficha para a puérpera 
com Covid, inserindo os dados correspondentes nos campos de 
livre preenchimento.

Recomenda – se aos profissionais reguladores (Municipal/
Regional) que intensifiquem o contato com o solicitante, que 
deverá atualizar a ficha com uma frequência mínima de 06 horas 
e de imediato quando houver piora.

Recomenda-se pela possibilidade de piora clinica rápida 
a atenção quanto a agilização transporte sanitário para as 
mesmas, assim como a disponibilização de suporte de oxigênio.

Recomendações para o manejo no ambiente hospitalar
- Obrigatoriamente o Acolhimento com Classificação de 

Risco (ACCR) que deve realizar a Oximetria de pulso.
- Manter o monitoramento respiratório (Frequência e satu-

ração) da gestante ou puérpera com Síndrome Gripal durante a 
permanência na unidade.

- Necessidade de fluxo de oxigênio \> 2L/min e \< 6l/min 
para manter SatO2 \> 95%.

- Frequência cardíaca mantida acima de 100 bpm na 
ausência de febre.

- Fator de risco clinico associado à alteração laboratorial 
ou a alteração radiológica em \> 50% dos campos pulmonares.

- Recomendamos o acompanhamento laboratorial também 
do *Dímero – D, CPK e Troponina.

- Indicador A5 - Atualização diária, no Portal Cross, da 
ocupação dos leitos hospitalares.

- Indicador A20 - Taxa de recusa de solicitações de Urgência 
mediadas pela Central de Regulação.

- Indicador B2 - Taxa de ocupação (leitos SUS, clínica cirúr-
gica e clínica médica).

- Indicador B3 - Taxa de ocupação de leitos de Terapia 
Intensiva – Adulto

Artigo 3º - O atendimento ao estabelecido no artigo 2º não 
desobriga as instituições de informar diariamente a Censo Covid 
conforme estabelecido na Resolução SS 79 de 04-06-2020.

Artigo 4º - Esta resolução retroage seus efeitos a 01-01-
2021.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Coordenador, de 16-3-2021
Interessado: Coordenadoria Geral de Administração – CGA.
Assunto: Instauração de procedimento sancionatório de 

multa: Despacho CGA.
Número de referência: SES-EXP-2020/59334 – Despacho 

389/2021.
Tratam os autos de aquisição de aquisição de aventais 

descartáveis para atender o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid -19).

Foi instaurado procedimento sancionatório de multa, por 
via eletrônica, em face da empresa W. Jotta Indústria e 
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA, CNPJ 
48.781.405/0001-30, devido ao atraso na entrega dos produtos 
constantes da nota de empenho 2020NE00610 (fls. 52/53) e 
rescisão de contrato, sendo a empresa, devidamente, intimada 
por A.R a apresentar defesa prévia no prazo legal.

Conforme relatado na Informação Sanções/NGC 005/2021, a 
empresa apresentou tempestiva defesa prévia por meio eletrônico, 
onde em síntese argumenta que, “por motivo de força maior”, 
devido à pandemia não pode honrar o contrato firmado com essa 
SES, pedindo assim a rescisão do mesmo, e objetiva ainda em suas 
razões de defesa, a diminuição do percentual de 30% para 5% do 
valor restante do contrato, sobre a imposição da multa.

Tendo em vista os elementos que constam dos autos, em 
especial, a informação supramencionada, recebo a defesa apre-
sentada pela empresa e após análise dos argumentos apresen-
tados pela defesa, decido pela improcedência da mesma e man-
tenho a aplicação de multa no percentual de 30%, conforme já 
estabelecido anteriormente, correspondente ao atraso e rescisão 
contratual no valor total de R$ 1.722.150,00, conforme aponta-
do na planilha SES-CAP-2020/665424-A, às fls. 305 e 306.

Desde já fica franqueada vista aos autos e concedido o 
prazo legal de 5 dias úteis para interposição de recurso que 
poderá ser apresentado por via eletrônica, através do sistema 
BEC, sendo que as orientações para interposição do recurso 
estarão na notificação que será enviada junto com esta decisão. 
Caso queira, poderá promover no prazo de 30 dias corridos o 
recolhimento na conta Banco do Brasil S/A, Agência 01897-X, 
Conta Corrente 9401-3, através de depósito identificado que 
deverá constar o CNPJ da empresa, o ano em vigor e o nome da 
empresa, devendo ser encaminhado cópia do depósito bancário 
ao Núcleo de Gestão de Contratos, situado na Av. Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Caso não seja realizado o recolhimento da multa no prazo 
estipulado, o processo será encaminhado para os descontos 
pertinentes, conforme a legislação.

Não falta ou insuficiência de saldo, será procedida à inscri-
ção da multa e/ou seu remanescente na Dívida Ativa do Estado.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA XX PIRACICABA
Despachos do Diretor, de 11-2-2021
Concessão de numeração sequencial para confecção de 

talonários de notificação de receituário "B"para:
Vigilância Sanitária de Santa Gertrudes/SP a seguinte 

numeração: 20-100.001 serie K a 20-110.000 serie K conforme 
Oficio GVSXX 016/2021.

Vigilância Sanitária de Rio Claro/SP, conforme oficio GVSXX 
025/2021.

Vigilância Sanitária de Leme/SP a seguinte numeração: 
20-160.001 serie K a 20-260.000 serie K conforme Oficio GVSXX 
042/2021.

Concessão de numeração sequencial para confecção de 
talonários de notificação de receituário "A"para:

Vigilância Sanitária de Leme/SP a seguinte numeração: 
116.001 serie J a 117.000 serie J conforme Oficio GVSXX 042/2021.

 GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA XX PIRACICABA
Comunicado 
Comunicamos o extravio de uma receita de talidomida, 

em nome de Carlos Roberto Rodrigues, contendo a numeração 
150574, prescrito pela Dra. Camila Kruzich, CRM 170850. 
(Comunicado de 25-03-2021)

 GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA GVS XX PIRACICABA
Despacho do Diretor, de 31-3-2021
A Diretoria do Grupo de Vigilância Sanitária faz saber 

que defere os processos abaixo relacionados de: Comuni-
cação de Início de Fabricação de Produtos Dispensados de 
Registro:

Empresa detentora do produto(s)/marca(s) e Unidade Fabril: 
Arcor do Brasil LTDA, Rua João Batista Martins, 225 - Jd. Bela 
Vista - Rio das Pedras - CNPJ: 54360656/0001-44

SES- DOS-2021/00094 Categoria: 4300167 - Produto 01: 
Chicle globo sabores a limón, naranja, frambuesa y frutilla/
fresa- marca: Poosh Frutis.

 GRUPO DE VIGILANCIA SANITÁRIA XX PIRACICABA
Despachos do Diretor, de 8-4-2021
Deferindo concessão de Talonários de Talidomida para:
Vigilância Sanitária Municipal de Leme - Numeração: 

210041 a 210131 conforme Ofício GVS XX 040/2021.
Vigilância Sanitária Municipal de Iracemápolis - Numeração: 

169.821 a 169.861 conforme Ofício GVS XX 011/2021.

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
Atualização Nota Técnica 04 De 08-04-2021
Manejo Ciclo Gravidico Puerperal – Covid 19 / Referência e 

Contra Referência para o Estado de São Paulo
Trata-se de medidas para o Manejo da Assistência as 

Mulheres no Ciclo Gravídico Puerperal no que se refere ao 
diagnóstico precoce dos casos considerando a situação atual 
na Saúde Pública com relação à pandemia causada pelo novo 
Coronavírus Sars-Cov -2 (Covid – 19); e de orientações para o 
referenciamento dos casos que requeiram transferência con-
siderando a grade de parto pactuada no Estado de São Paulo.

A presente Nota Técnica 04 atualiza a de 11-12-2020, 
sendo elaborada pela Secretária de Estado da Saúde do 
Estado de São Paulo, Coordenadoria de Controle de Doenças 
(Comitê Estadual de Vigilância à Morte Materna, Infantil e 
Fetal) e Coordenadoria de Regiões de Saúde (Área Técnica 
da Saúde da Mulher e Criança e Grupo de Regulação), em 
parceria com a Coordenadoria de Serviços de Saúde, Coor-
denadoria de Contratos de Serviços de Saúde com apoio do 
Departamento de Obstetrícia e Ginecologia da Faculdade 
de Medicina da USP - São Paulo, Associação de Obstetrícia 
e Ginecologia do Estado de São Paulo (Sogesp).

financeiro_05
Retângulo

financeiro_05
Realce

financeiro_05
Realce


		2021-04-09T00:53:48-0300




